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PORTARIA N.° 08/2025, de 02 de janeiro de 2025.

Designa Servidor para assinar conjuntamente os pagamentos do Poder 

Legislativo.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o Servidor Cleucir Francisco Dalbosco, brasileiro, portador 

do CPF 886.432.209-49, ocupante de Cargo Efetivo de Assistente Legislativo, na 

Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, para assinar conjuntamente com a 

Presidência todos os atos pertinentes a movimentação financeira da Câmara 

Municipal de Serranópolis do Iguaçu durante o exercício de 2025, podendo assinar 

cheques, utilização do gerenciador financeiro, e todos os demais documentos 

pertinentes a consecução da finalidade precípua deste instrumento, de acordo como 

disposto no Inciso XXVI, Artigo 39, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Serranópolis do Iguaçu.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de 

janeiro de 2025.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2025.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

PORTARIA N.º 08/2025
02/01/2025

DESIGNA SERVIDOR PARA ASSINAR CONJUNTAMENTE OS PAGAMENTOS DO PODER LEGISLATIVO.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º -Designaro Servidor Cleucir Francisco Dalbosco, brasileiro, portador do CPF 886.432.209-49, ocupante de Cargo Efetivo de 

Assistente Legislativo, na Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, para assinar conjuntamente com a Presidência todos os atos pertinentes a 

movimentação financeira da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu durante o exercício de 2025, podendo assinar cheques, utilização do 

gerenciador financeiro, e todos os demais documentos pertinentes a consecução da finalidade precípua deste instrumento, de acordo como disposto 

no Inciso XXVI, Artigo 39, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2025.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

PORTARIA N.º 09/2025
02/01/2025

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR NA FISCALIZAÇÃO E NA GESTÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS FIRMADOS PELO PODER 

LEGISLATIVO.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Servidor Público,Cleucir Francisco Dalbosco, brasileiro,inscrito no CPF n.° 886.432.209-49,para atuar como gestor e 

fiscal dos contratos, para o ano de 2025,no Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu - Pr.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2025.

Maria Madalena Bertolini
Presidente
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